
Assunto: Re: atestado de capacidade técnica
De: jcjassi@terra.com.br
Data: 21/10/2020 16:04
Para: Pregão<pregao@coren-sp.gov.br>

AT.
MEIRE TORTOLANI..!

Sim, confirmo a assinatura e a idoneidade da empresa ali referida!

Sem mais,

José Carlos Jassi
CRI-Tupã-sp

Em Qua 21/10/20 12:11, Pregão pregao@coren-sp.gov.br escreveu:

Ao Cartório de Registro de Imóveis de Tupã

Prezado Sr. José Carlos Jassi

Conforme conversamos ao telefone, solicito confirmar a veracidade do atestado de capacidade
técnica apresentado pela empresa Solumar Serviços Terceirizados e Facili es a este Conselho de
Enfermagem no Pregão Eletrônico nº 11/2020, contendo sua assinatura, referente a serviços de
limpeza prestados nesse Cartório.

Solicito confirmar, outrossim, se as áreas constantes no atestado correspondem às áreas
aproximadas desse Cartório.

--

Atenciosamente,

Meire Tortolani
Presidente da CPL e Pregoeira – Mat.663
CNPJ: 44.413.680/0001-40 – Inscrição Estadual: Isento
Alameda Ribeirão Preto, 82 – Bela Vista – SP – CEP 01331-000
Skype: corensp.meire.tortolani
(11)3225-6333 r. 6540

meire.tortolani@coren-sp.gov.br
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